
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 008, DE 26 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre a convocação de candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado e chamada
para assinatura o contrato de trabalho.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela ei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 944/2023;

 

CONSIDERANDO o disposto nos processos administrativos nº 318 e 318, de 04 de abril de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no memorando nº 190 da Secretaria Municipal de Educação;

Art. 1º Os candidatos convocados em anexo deste Edital deverão comparecer a Secretaria
Municipal de Educação, no prazo máximo de 02 dias, a contar desta publicação, apresentando todos
os documentos relacionados no Edital do Processo Seletivo Simplificado, cópias e os originais e
exames médicos.

Art. 2º O não comparecimento de quaisquer dos convocados no prazo de até 02 dias, implicará na
perda do direito à posse e de qualquer outro direito inerente ao Concurso, conforme os termos do
Edital

Art. 3º Os candidatos deverão comparecer no endereço indicado, no horário das 07:00 às 13:00, de
segunda à sexta-feira.

Art. 4º O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 26 de junho de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal



 

ANEXO ÚNICO

 

Convocação dos aprovados no processo seletivo para entrega de documentos e assinatura o
contrato de trabalho:

 

LISTA DE CANDIDATOS PARA CONVOCAÇÃO

 

NOME CARGO INSCRIÇÃO
CLEISON JOSÉ DA SILVA PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 0019
HUDSON DE LIMA HERMES PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 0004
RUBENS PROCOPIO DE ARAÚJO FILHO PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 0005
THAYNARA BIANCA SOUZA ALBUQUERQUE PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 0025
JOSÉ MARIA DE FRANÇA PROFESSOR (A) DE MATEMÁTICA 0009
MAYARA LARISSA PORFÍRIO PROFESSOR (A) DE AEE 0027
WANDERSON FÉLIXMAURÍCIO PROFESSOR (A) DE INGLÊS 0018

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 26 de junho de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 991, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“Institui o ‘Dia de luta contra a LGBTFobia no município de Lajes/RN, e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Lajes/RN, o “Dia de Luta contra LGBTFobia”, a
ser referenciado anualmente no dia 17 de maio.

Parágrafo Único. Fica incluído o “Dia de luta contra a LGBTFobia no calendário de eventos do
Município de Lajes/RN.

Art. 2º No mês que se refere o caput do artigo 1º, o município promoverá atividades para
conscientização, prevenção, orientação e combate a LGBTFobia.

Art. 3º São objetivos da campanha:

Desenvolver ações de conscientização baseada na tolerância e no respeito ao próximo,
independentemente da sua orientação sexual e/ou identidade de gênero;

Promover campanhas de mobilização e sensibilização, envolvendo o Poder Público e a sociedade civil
organizada, motivando a reflexão para as formas de enfrentamento da problemática;

Implantação de políticas públicas, programas e projetos;

Prevenção às condutas que poderão caracterizar LGBTFobia;

Estimular a conscientização sobre o respeito à liberdade de orientação sexual e identidade de
gênero e de que a prática de LGBTFobia é uma forma de violência que prejudica toda a sociedade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 25 de junho de 2024.



 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 992, DE 25 DE JUNHO DE 2024.

“Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampido e de artifício, assim
como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no município de Lajes/RN, e dá
outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica proibido o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampido e artifício,
assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do
município de Lajes/RN.



Parágrafo Único. Excetuam-se da regra prevista no caput deste artigo, os fogos de vista, assim
denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido, assim como os similares que
acarretam barulho de baixa intensidade.

Art. 2º A proibição a que se refere esta Lei estende-se a todo o município, em recintos fechados e
abertos, áreas públicas e locais privados.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, a presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 25 de junho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO



DECRETO N. 017/2024

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial, imóvel na forma como
menciona e dá outras providências.

 

O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, o Sr. Felipe
Ferreira de Menezes Araújo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e com fundamento no art. c5º e inciso XXIV da Constituição Federal e nos artigos 2º, 5º,
alínea “g”, do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações posteriores;

 

CONSIDERANDO que o ato expropriatório é remédio legal para aquisição originária da
propriedade por ato administrativo discricionário de exclusiva conveniência do Poder Público,
visando condicionar o seu uso ao bem-estar social e promover o bem comum.

 

CONSIDERANDO que o objetivo da desapropriação destina-se a ampliação da oferta de habitação
popular no município de Lajes/RN, constituindo-se obra de relevante interesse público;

 

CONSIDERANDO que a área expropriada, objeto do presente, revela-se indispensável para a
realização da mencionada obra, face à localização;

 

CONSIDERANDO que o fundamento axial da desapropriação é a supremacia do interesse público
sobre o interesse individual;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação amigável, o seguinte imóvel
localizado na área urbana do Município de Lajes: terreno situado na Rua João Vale de Melo, no
Município de Lajes/RN, medindo área total 40.006,352 m², tendo as seguintes descrições e
confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 9.369.929,56m
e E 805.743,35m; Cerca; deste, segue confrontando com HERDEIROS DE ZULMIRA SALVIANO DE
OLIVEIRA, com os seguintes azimutes e distâncias: 164°49’27” e 141,61 m até o vértice P2, de
coordenadas N 9.369.792,89m e E 805.780,42m; 253°56’10” e 176,65 m até o vértice P3, de
coordenadas N 9.369.744,01m e E 805.610,67m; Cerca; deste, segue confrontando com E.M.
MOSENHOR VICENTE DE PAULA, com os seguintes azimutes e distâncias: 253°15’02” e 101,02 m
até o vértice P4, de coordenadas N 9.369.714,89m e E 805.513,94m; Cerca; deste, segue
confrontando com IMÓVEIS PARTICULARES, com os seguintes azimutes e distâncias: 344°34’58” e
39,02 m até o vértice P5, de coordenadas N 9.369.752,51m e E 805.503,56m; Cerca; deste, segue



confrontando com RUA VEREADOR ODILON MILITÃO, com os seguintes azimutes e distâncias:
344°34’58” e 6,00 m até o vértice P6, de coordenadas N 9.369.758,30m e E 805.501,97m; Cerca;
deste, segue confrontando com IMÓVEIS PARTICULARES, com os seguintes azimutes e distâncias:
344°34’58” e 30,02 m até o vértice P7, de coordenadas N 9.369.787,24m e E 805.493,99m; Cerca;
deste, segue confrontando com RUA JOÃO VALE DE MELO, com os seguintes azimutes e distâncias:
344°34’58” e 6,00 m até o vértice P8, de coordenadas N 9.369.793,03m e E 805.492,39m; Cerca;
deste, segue confrontando com IMÓVEIS PARTICULARES, com os seguintes azimutes e distâncias:
344°34’58” e 30,02 m até o vértice P9, de coordenadas N 9.369.821,97m e E 805.484,41m; Cerca;
deste, segue confrontando com RUA FRANCISCO COSTA, com os seguintes azimutes e distâncias:
345°06’31” e 6,01 m até o vértice P10, de coordenadas N 9.369.827,78m e E 805.482,87m; Cerca;
deste, segue confrontando com IMÓVEIS PARTICULARES, com os seguintes azimutes e distâncias:
345°39’32” e 30,05 m até o vértice P11, de coordenadas N 9.369.856,89m e E 805.475,42m; Cerca;
deste, segue confrontando com HERDEIROS DE ZULMIRA SALVIANO DE OLIVEIRA, com os
seguintes azimutes e distâncias: 74°49’27” e 277,61 m até o vértice P1, ponto inicial da descrição
deste perímetro, devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Lajes/RN, transcrito
no livro “2-R”, às fls. 48, matrícula nº 2.211.

 

Art. 2º A desapropriação da parcela do imóvel declarada de utilidade pública por este Decreto, é
considerada de “urgência”, razão pela qual deverá efetivar-se mediante acordo administrativo,
previsto no artigo 10 do Decreto lei nº 3.365/1941, ou processar-se nos termos do artigo 10 c/c o
artigo 15, e seus parágrafos, do Decreto Lei nº 3.365, de 21/06/1941 e Lei Federal nº 2.786, de
21/05/1956.

 

Parágrafo único – A desapropriação de que trata este Decreto se dará por utilidade pública, na
forma do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941, especificamente em seu artigo 5º, alínea “m”
sendo que a área mencionada no artigo primeiro, destinar-se-ão a ampliação da oferta de habitação
popular no município de Lajes/RN.

 

Art. 3º Fica, ainda, o Secretário Municipal de Finanças autorizado a promover os atos
administrativos pela via amigável, sendo indenizado a quem de direito, nos termos do que dispõe o
inciso XXIV do art. 5º da Constituição Federal, em caráter de urgência, necessário a efetivação da
desapropriação, tratada no art. 1º, inclusive, devendo proceder com a liquidação e o pagamento da
indenização, utilizando para tanto, os recursos próprios alocados.

 

Parágrafo Único – O valor total da indenização será no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e
cinquenta mil reais), a ser pago ao expropriado, utilizando, para tanto, os recursos próprios
previstos no orçamento vigente.

 

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município, suplementada se necessário.

 



Art. 5ºA referida área será incorporada ao Patrimônio do Município.

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Lajes/RN, 20 de junho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES DE ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 266, 18 DE JUNHO DE 2024

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas – QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e
dá outras providências.

 

O Prefeito MUNICIPAL DE Lajes/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na



Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.

RESOLVE

Art. 1º – Remanejar o valor de R$ 8.165.000,00 (oito milhões, cento e sessenta e cinco mil reais)
constante no QDD – Quadro de Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço
da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º – Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo
anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo II desta
Portaria.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Lajes/RN, 12 de junho de 2024

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)     8.165.000,00
02 .002 SEC MUN DE
ADM, COMUNICAÇÃO E
SEGURANÇA PUBLICA

    447.000,00

 
2007 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E SEGURANÇA PÚBLICA

   447.000,00

  3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA 15000000 0001 200.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 217.000,00

  3.3.90.92 DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 30.000,00

02 .003 SEC MUNICIPAL
DE TURISMO, CULTURA E
MEIO AMBIENTE

    100.000,00

 
2073 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
TURISMO, CULTURA E MEIO
AMBIENTE

   100.000,00

  3.3.90.37 LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA 15000000 0001 100.000,00

02 .004 SEC MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS

    430.000,00

 
2041 MANUTENÇÃO DA SEC
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS URBANOS

   30.000,00

  3.3.90.92 DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 30.000,00

 2072 CONSTRUÇÃO NOVO
CEMITÉRIO    400.000,00

  4.4.90.51 OBRAS E
INSTALAÇÕES 15000000 0001 400.000,00

02 .006 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCACAO

    226.000,00

 
2029 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

   81.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15001001 0001 77.000,00

  3.3.90.92 DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001001 0001 4.000,00



 
2033 MANUTENCAO DO
TRANSPORTE ESCOLAR –
FUNDAMENTAL

   50.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO 15500000 0001 20.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15500000 0001 20.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15710000 0001 10.000,00

 2035 MANUTENCAO DO ENSINO
FUNDAMENTAL FUNDEB 30%    75.000,00

  
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

15500000 0001 55.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 15001001 0001 15.000,00

  4.4.90.92 DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001001 0001 5.000,00

 
2093 MANUTENCAO DO
TRANSPORTE ESCOLAR –
INFANTIL

   20.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15500000 0001 20.000,00

02 .008 SEC MUN DE
DESENVOLVIMENTO
RURAL E AGRI FAMILIAR

    32.000,00

 
2043 MANUTENCAO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E
AGRICULTURA FAMILIAR

   22.000,00

  3.3.90.92 DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 22.000,00

 2186 PROGRAMA DE INCENTIVO A
AVICULTURA    10.000,00

  3.3.90.92 DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 10.000,00

02 .016 FUNDO
MUNICIPAL DE
HABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL

    500.000,00

 1045 CONSTRUCAO E MELHORIA
HABITACIONAL    500.000,00

  4.4.90.51 OBRAS E
INSTALAÇÕES 17040000 0001 250.000,00

  4.4.90.51 OBRAS E
INSTALAÇÕES 17540000 0001 250.000,00

02 .019 SECRETARIA
MUN DE TRANSPORTES E
MOBILIDADE URBANA

    20.000,00

 
2204 MANUTENCAO DA
SECRETARIA MUN DE
TRANSPORTES E MOBILIDADE
URBANA

   20.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 20.000,00

03 .001 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE     6.340.000,00

 2023 PROGRAMA DA ATENCAO
BASICA    200.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO 16000000 0001 120.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

16000000 0001 80.000,00

 2025 MANUTENCAO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE    30.000,00

  3.3.90.92 DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES 15001002 0001 30.000,00

 2076 ADESAO A CONTRATACAO DE
HOSPITAIS FILANTROPICOS    300.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

16050000 0001 300.000,00

 2209 MANUTENÇÃO DA UNIDADE
DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA    5.810.000,00



  3.3.50.85 CONTRATO DE
GESTÃO 15001001 0001 1.500.000,00

  3.3.50.85 CONTRATO DE
GESTÃO 15001002 0001 1.500.000,00

  3.3.50.85 CONTRATO DE
GESTÃO 16000000 0001 1.500.000,00

  4.4.50.42 AUXÍLIOS 15001002 0001 300.000,00
  4.4.50.42 AUXÍLIOS 16000000 0001 50.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 15001002 0001 480.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 16000000 0001 480.000,00

04 .001 FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

    70.000,00

 
2053 MANUT. DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

   70.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

16600000 0001 70.000,00

Anexo II (Redução)     8.165.000,00
02 .002 SEC MUN DE
ADM, COMUNICAÇÃO E
SEGURANÇA PUBLICA

    447.000,00

 
2007 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E SEGURANÇA PÚBLICA

   117.000,00

  3.1.90.92 DESPESAS DE
EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 60.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO 15000000 0001 57.000,00

 2105 INFRA-ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA    30.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 15000000 0001 30.000,00

 2040 COMUNICAÇÃO E
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL    50.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 50.000,00

 2201 CRIAÇÃO DA GUARDA
MUNICIPAL    250.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO 15000000 0001 250.000,00

02 .003 SEC MUNICIPAL
DE TURISMO, CULTURA E
MEIO AMBIENTE

    100.000,00

 1093 AQUISICAO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS    100.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 17000000 0001 100.000,00

02 .004 SEC MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS

    430.000,00

 
2041 MANUTENÇÃO DA SEC
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS URBANOS

   30.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 30.000,00

 2166 MANUTENCAO DA LIMPEZA
PUBLICA    400.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO 15000000 0001 400.000,00

02 .006 SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCACAO

    226.000,00

 
2029 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

   91.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO 15001001 0001 77.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15500000 0001 4.000,00



  
3.3.90.40 SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO – PESSOA
JURÍDICA

15001001 0001 10.000,00

 
2033 MANUTENCAO DO
TRANSPORTE ESCOLAR –
FUNDAMENTAL

   40.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO 15001001 0001 20.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15001001 0001 20.000,00

 2035 MANUTENCAO DO ENSINO
FUNDAMENTAL FUNDEB 30%    75.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO 15001001 0001 5.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15001001 0001 70.000,00

 
2093 MANUTENCAO DO
TRANSPORTE ESCOLAR –
INFANTIL

   20.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15001001 0001 20.000,00

02 .008 SEC MUN DE
DESENVOLVIMENTO
RURAL E AGRI FAMILIAR

    32.000,00

 
2043 MANUTENCAO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E
AGRICULTURA FAMILIAR

   22.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO 15000000 0001 22.000,00

 2186 PROGRAMA DE INCENTIVO A
AVICULTURA    10.000,00

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
FÍSICA

15000000 0001 10.000,00

02 .016 FUNDO
MUNICIPAL DE
HABITACAO DE
INTERESSE SOCIAL

    500.000,00

 1045 CONSTRUCAO E MELHORIA
HABITACIONAL    500.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15000000 0001 250.000,00

  4.4.90.51 OBRAS E
INSTALAÇÕES 17540000 0001 250.000,00

02 .019 SECRETARIA
MUN DE TRANSPORTES E
MOBILIDADE URBANA

    20.000,00

 
2202 MANUTENÇÃO E
PADRONIZAÇÃO DOS PONTOS DE
TAXI E MOTO-TAXI MUNICIPAIS

   12.000,00

  4.4.90.51 OBRAS E
INSTALAÇÕES 15000000 0001 12.000,00

 
2204 MANUTENCAO DA
SECRETARIA MUN DE
TRANSPORTES E MOBILIDADE
URBANA

   8.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO 15000000 0001 8.000,00

03 .001 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE     6.340.000,00

 2023 PROGRAMA DA ATENCAO
BASICA    160.000,00

  3.3.90.30 MATERIAL DE
CONSUMO 15001002 0001 120.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 16010000 0001 40.000,00

 2025 MANUTENCAO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE    30.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15001002 0001 30.000,00

 2076 ADESAO A CONTRATACAO DE
HOSPITAIS FILANTROPICOS    300.000,00



  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15001002 0001 300.000,00

 2077 PROGRAMA DE SAUDE EM
ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE    520.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

16000000 0001 520.000,00

 2209 MANUTENÇÃO DA UNIDADE
DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA    5.330.000,00

  3.3.50.85 CONTRATO DE
GESTÃO 15001001 0001 1.500.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

15001002 0001 250.000,00

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

16000000 0001 3.100.000,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 16000000 0001 480.000,00

04 .001 FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

    70.000,00

 2078 ATENDIMENTO A
BENEFICIOS EVENTUAIS    70.000,00

  
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA

16600000 0001 70.000,00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 265, DE 18 JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para



famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no Protocolo nº 1.300/2024, de 16 de maio de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social ao Sra. Andriele Fernandes de Lima, CPF: 138.420.754-64, RG nº 3.667.369 SSP/RN,
residente na Rua Francisco Porfírio Santos, 66 – Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos
e cinquenta reais).

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 18 de junho de 2024.
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